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EDITAL 008/2018
 COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO – TIPO MENOR PREÇO Nº 008/2018

Convênio SICONV nº 869144/2018
Processo nº 25000.079724/2018-44

Nota de Empenho nº 2018NE801098

A Santa Casa de Misericórdia de Palmital, entidade privada sem fins lucrativos,
com sede na Alameda, nº 80, Bairro Paraná, na cidade de Palmital/SP, CEP 19770-000, inscrita
no  CNPJ  sob  o  nº  53.593.398/0001-83,  neste  ato  representada  por  seu  Provedor  o  SR.
EDSON ROGATTI, através do presente EDITAL, torna-se público, para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar a COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO, tipo  MENOR PREÇO, nos
termos do Convênio SINCONV nº 869144/2018, Processo 25000.079724/2018-44, celebrado
com  a  UNIÃO,  por  intermédio  do  Ministério  da  Saúde,  objetivando  a  aquisição  de
Equipamentos Médicos Hospitalares e Material Permanente, descrito no Item I, do Objetivo, da
Cotação Prévia de Preço - Tipo Menor Preço nº 008/2018. 

Que,  o  presente  EDITAL  de  Cotação  Prévia  de  Preço,  está  regendo-se  pelo
disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber; no Decreto nº 6.170, de 25 de
julho  de 2007,  regulamentada  pela  Portaria  Interministerial  MP/MF/CGU nº  424,  de  30 de
dezembro  de  2016,  e  alterações  posteriores,  consoante  o  Processo  Administrativo  n.
25000.079724/2018-44

I – OBJETIVO

Aquisição  de Equipamentos  Médicos  Hospitalares  e  Material  Permanente  para
Unidade de Atenção Especializada em Saúde, para a Santa Casa de Misericórdia de Palmital,
conforme objeto do Convênio nº 869144/2018.

I I – Justificativa do Objeto 

A Santa Casa de Misericórdia de Palmital, conforme detalhado no Projeto Básico e

Plano de Trabalho, que acompanhou o termo de Convênio nº 869144/2018, celebrado com a

UNIÃO,  por  intermédio  do  Ministério  da  Saúde,  pretende  adquirir  equipamentos  médicos

hospitalares  e  material  permanente,  com  o  objetivo  de  promover  à  equidade  na  atenção

integral  à  saúde  e  ampliar  a  qualidade  e  a  oferta  de  serviços  assistenciais  em favor  da

população, visando, também, melhorar as condições de trabalho dos profissionais envolvidos, a

otimização de recursos financeiros e a segurança de todos.

III – Especificação do Objeto 

Item Objeto Qtd.

001 ASPIRADOR CIRÚRGICO: móvel com rodízio, provido de motor elétrico isento de óleo,

baixa emissão de ruídos e vibração com gabinete protegido contra penetração de Agua

IPX1, acionamento por pedal, Fluxo de aspiração livre de ar de no mínimo de 60 L/min;

Botão  de  controle  de  intensidade  do  vácuo,  Pressão  mínima  de  vácuo:17  pol.Hg,

Detector de ausência do sensor de nível, incorporado à tampa, o aspirador não liga
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sem o sensor conectado, Vacuômetro que mede a pressão negativa da aspiração, com

escala  de 0  a  30 pol.Hg  (0  a  760mmHG)  no mínimo,  02 Frascos coletores  de no

mínimo 5 litros, autoclávável em policarbonato, inquebrável, transparente com escala

de volume gravada em alto relevo e com gargalo de dimensões grandes, facilitando a

limpeza,  Bomba  de  vácuo,  com  motor  linear  de  alto  rendimento,  que  não  requer

lubrificação, tampa do frasco fabricado em silicone, com eficiente vedação, Sistema

eletrônico  de  interrupção  automática  da  aspiração  por  nível,  que  protege  contra

extravasamento e filtro de ar, Sistema de alarme auditivo e visual para quando o nível

do liquido atinge 100% da capacidade do frasco coletor, Caixa construída em chapa de

aço com pintura eletrostática ou material plástico de alta resistência, Quatro rodízios e

alça  para  transporte,  Chave  elétrica  liga/desliga;  Alimentação  elétrica  Bivolt,  Pedal

elétrico externo que permite o controle dos ciclos de aspiração com o pé com grau de

proteção  IPX8 contra  penetração de  agua,  carro  de transporte,  garantia  de 1  ano,

instalação, treinamento, manual de instrução, respeitando e legislação atual vigente.

002 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO COM FOTOTERAPIA REVERSA: Berço em acrílico

montado sobre carro de transporte móvel com quatro rodízios giratórios de no mínimo 4

polegadas, com freios. Fonte de luz com um conjunto de lâmpadas LED com emissão

no espectro azul focado em 455nm dispostas na base de berço em acrílico. Abertura

superior  recebe a sobreposição de uma lamina arqueada,  com a superfície  interna

refletora, de modo a jogar a luz de volta para o paciente. Possibilidade de ajuste da

intensidade de irradiação em todas as direções.  Leito em acrílico transparente com

colchão de gel moldado, vulcanizado e macio com capa protetora transparente que

permite a passagem da irradiação da fonte para o paciente sem oferecer riscos ao

paciente.  Display  alfanumérico  e  controle  microprocessado  para  múltiplas  funções.

Saída RS232 para impressora/computador. Possuir sistema de proteção contra altas

temperaturas e cesto para colocação de objetos. Alimentação elétrica 220v.

01

003 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO:  para uso em  pacientes, adulto, pediátrico e neona-

tal. Deverá ser capaz de realizar as medições de ECG, Respiração, Oximetria de pulso,

Pressão Não Invasiva e 2 canais de Temperatura. Deverá possuir análise de arritmia.

Deverá ainda possuir a possibilidade de medição futura dos parâmetros de Pressão In-

vasiva, Capnografia SideStream e MicroStream, Análise de Gases, EEG, BIS com as

medições de Índice Bi-Espectral e TNM. O monitor deverá possuir tela colorida de LCD e

touchscreen  de  no  mínimo  12  polegadas  ou  superior,  com  resolução  mínima  de

1280x800, com no mínimo 8 curvas simultâneas, tendências de no mínimo 240 horas e

visualização de no mínimo 3 telas diferentes. Possuir USB para exportação de dados,

VGA e ter a capacidade de comunicação com Central de Monitorização Dixtal. Possuir

também a possibilidade de comunicação com Sistema Hospitalar (HIS) através do proto-
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colo HL7. O monitor deve ter possibilidade de seleção do tipo de paciente: adulto, pediá-

trico e neonatal. Apresentar os menus e mensagens na língua portuguesa (Brasil); Pos-

suir no máximo 6,5kg e grau de proteção mínima de IPx1. Possuir bateria interna recar-

regável com autonomia mínima de 6 horas. Alimentação Bivolt Automático.

Especificações:

 ECG – possuir faixa de medição mínima de 15 a 300 bpm, para Adultos e de 15

a 300 bpm para pediátricos e neonatais, através de um cabo de 3 e 5 vias e de-

tecção de arritmias básicas.  Possuir  detecção de marcapasso, aviso de mau

contato de eletrodo ou eletrodo solto, e proteção contra descarga do cardiover-

sor e equipamentos eletrocirúrgicas.

 Respiração – medição mínima na faixa de 3 a 150 resp./min (rpm), através do

método de impedância toraxica.

 SpO2 – medição nas faixas mínimas de 0 a 100 % e Pulso de 30 a 300 bpm.

Apresentar formas de onda pletismográfica e taxa de pulsação em batidas por

minuto. Fornecer indicador numérico de qualidade de sinal plestismográfico e

alarmes de saturação, máximo e mínimo.

 Pressão Não Invasiva (PNI) - realizar medição pelo método oscilométrico em pa-

cientes adulto, pediátrico e neonatal, de 10 a 270 mmHg, variando de acordo

com o tipo de paciente. Possuir alarmes de máximo e mínimo. Executar medidas

de pressão arterial Sistólica, Média e Diastólica em modo automático, manual e

STAT com intervalos de medida de mínimos de 1 a 120 minutos.

 Temperatura - utilizar transdutor superficial ou de cavidade reutilizável ou des-

cartável com faixa de leitura mínima entre 0°C a 50°C.

Acessórios:   01 Cabo de ECG/RESP completo de 05 vias, 01 Mangueira para Pressão

Não Invasiva, 01 Braçadeira Adulto, 01 Braçadeira Pediátrica/Neonatal, 01 Sensor SPO2

Adulto, , 01 Sensor SPO2 Infantil,  01 suporte de parede, Cabo de força, Manual em

Português
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004 OXIMETRO DE PULSO DE MESA:  Visor LCD colorido de no minimo 7” de alta resolu-

ção e alto contraste Indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, onda pletis-

mográfica e tabela de tendências. Exibição contínua em tempo real das ondas pletismo-

gráficas, valores medidos, dados cronológicos, tendências de medição, parâmetros de

alarme e informações do paciente. Devera possuir 3 modos de exibição: dígitos grandes;

mesa e gráfico. Alarmes sonoros ajustáveis e programáveis. Botões liga/desliga; volume;

brilho;  silenciar  alarme;  modo  de  exibição;  menu

LEDs indicativos: funcionamento por bateria e energia AC; carga da bateria; silêncio de

alarme; status de funcionamento. Bateria interna recarregável de lítio,  porta de rede

para comunicação com computador. Acessórios 01 sensor de spo2 adulto 01 sensor de

spo2 pediátrico cabo de força.

   01

005 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL: Visor LCD colorido e onda pletismográfica produto

de alta qualidade multifuncional com visor colorido de alta resolução. Com indicação da

SpO2, frequência cardíaca,força de pulso,onda pletismográfica e tabelas de tendência.

O Aparelho devera ser portátil e leve,pesando no maximo 260 gramas,com baterias e

sensor,  para  adapta-se  confortavelmente  na  palma  da  mão.Tela  rotacional,  permitir

visualização na vertical ou horizontal. Níveis de alarmes ajustáveis da SpO2 e freqüência

cardíaca. Devera Mostrar leituras de SpO2 e frequência cardíaca, onda pletismográfica e

tabela de tendência; Bateria recarregável; Memória interna dos eventos e conexão USB

para computador Alimentação bivolt automático e através de baterias recarregáveis com

carregador integrado. Tela de LCD brilhante de alta resolução. Rotação da tela permite a

posição de monitoramento vertical ou horizontal.

Acessórios:  01 sensor de Spo2 Adulto  e 1 sensor de Spo2 infantil,   com tecnologia

Nellcor e Capa Protetora para acomodar em superfícies plana.

Especificação Técnicas mínimas

SpO2 : Intervalo: 0-100%

Precisão: ± 2% em 70-100%

Resolução: 1% Pulsação: 30-250bpm Precisão: ± 2bpm 

Dimensões Aproximadas: 13,5 x 7,5 x 2,8 cm

 01
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006 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL INFANTIL:  

 Colcha anatômica confeccionada em aço inoxidável;

 Dimensões Aproximadas: 29 cm x 58 cm;

 Capacidade para 15 quilos;

 Divisões de 5 gramas;

 Estrutura confeccionada em ABS;

 Dispor de pés reguláveis emborrachados;

 Dispor de uma capa plástica impermeável;

 Deverá  conte  cabo  com  presilhas  tipo  jacaré  para  alimentação  por  bateria

veicular externa de 12 V.

02

007 TELEVISOR:

 Tipo de TV: Smart TV;

 Tecnologia da Tela: LED;

 Polegadas: 32" à 41”;

 Resolução: HD;

 Quantidade de entradas USB: 1

 Quantidade de entradas HDMI: 2

 Outras Conexões:  Wireless;  1 Entrada de Componente (Y/Pb/Pr);  1  Ethernet

(LAN); 1 Entrada de Composto (AV) (uso comum para Componente Y) ; 1 Saída

de áudio digital (óptica); 1 Entrada de RF (terrestre/entrada de cabo)

 Wi-Fi: Wi-Fi integrado

 Conversor Digital Integrado: Sim

 Timer On/Off: Sim

 Conteúdo  da  Embalagem:  TV,  Controle  Remoto,  Baterias,  Cabo  de  Força,

Manual de Instalação
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 Garantia do fornecedor: 12 meses

IV. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1  - Podem  participar  da  presente  cotação  prévia  de  preço,  todos  os

interessados, cuja finalidade e ramo de atuação, sejam pertinentes ao objeto definido no Item

III. 

4.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, as proponentes

que se enquadrarem em uma ou mais das hipóteses a seguir:

a) que  esteja  cumprindo  penalidade  de  Suspensão Temporária,  para  licitar  ou

contratar,  imposta  pôr  órgão/entidade  pública  ou  declarada  inidônea  por  força  da  Lei  de

Licitações e suas alterações;

b) esteja  atuando sob  a  forma de consórcios  ou  grupo  de empresas  ou  com

falência decretada.

V – DA ENTREGA DA PROPOSTA

5.1 – A proposta deverá ser entregue digitada em papel timbrado da empresa, não
poderá ter emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá estar datada, conter nome ou razão social
da empresa, endereço completo, telefone, fax, e-mail,  a identificação destacada do número
desta cotação e do convênio a que se refere, e  deverá estar assinada pelo representante
legal da empresa na última folha, e rubricada nas demais folhas.

5.1.2 –  A proposta deverá ser entregue no período de 26 de Outubro a 05 de
Novembro  de  2018,  de  segunda a  sexta-  feira,  das  07h30min  às  16h00min,  no  Setor  de
Compras  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Palmital,  (não  serão  aceitas  propostas
entregues após as 16:00 h do dia 23 de Julho de 2018), na Rua: Alameda da Paz, 80, Bairro
Paraná,  na  cidade  de  Palmital,  Estado  de  São  Paulo,  ou  então  enviada  via  e-mail  para:
suprimentos@santacasapalmital-sp.com.br todos os arquivos deverão estar em formato pdf. A
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Palmital, não  se  responsabilizará  pela  eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação, as propostas enviadas por
e-mail, deverão ser digitalizadas, pois a assinatura do responsável é indispensável.

5.1.3 - A Proposta deverá atender às especificações constantes do Item III, acima,
mas não poderá ser cópia literal deste, pois deverão estar descritas as especificações técnicas
do equipamento, inclusive marca e fabricante, sob pena de desclassificação.

5.1.4 - A cotação deverá ser por item, no valor unitário e total  de cada objeto
especificado no Item III.

5.1.5 - Todos os valores da proposta deverão vir expressos em moeda nacional
corrente, com no máximo 02 dígitos após a vírgula e com validade não inferior a 180 (cento
e oitenta) dias.
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5.2 – Enviar anexo à proposta, cópia dos seguintes documentos e/ou declarações,
se os documentos e/ou declarações forem entregues junto com proposta física. Os documentos
e/ou declarações enviadas por e-mail junto com a proposta devem vir anexada uma a uma em
formato PDF e com o nome que as identifique: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
b) Prova  de  inscrição  no Cadastro  de  Contribuintes  Estadual,  relativo  à  sede  da  licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 
c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da
licitante, expedida pelo órgão competente; 
d) Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e a dívida ativa da União e
de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Certidão de Falência e concordata;
h) Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da saúde ou sua publicação no Diário
Oficial da União; 

h.1)  Caso  o  item cotado  seja  isento  do  Certificado  de  Registro  do  Produto/MS,  a
Proponente  deverá apresentar Certificado de Isenção junto ao Ministério da Saúde ou sua
publicação no Diário Oficial da União;

h.2) Caso o item cotado não seja classificado pelo Ministério da Saúde, a Proponente
deverá apresentar declaração, ficando sujeita as sanções cabíveis, no caso de falsidade da sua
declaração. 
i) Licença  de  Funcionamento,  atualizada,  emitida  pela  Vigilância  Sanitária  Municipal  ou
Estadual;
j) Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância do Ministério da
Saúde;
k) Registro  Comercial,  arquivado  na  Junta  Comercial  respectiva,  no  caso  de  Empresa
Individual;  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  suas  alterações  em  vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial,  em se tratando de Sociedade Comercial  e, no
caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus
administradores; Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de
prova da Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas;
l) Declaração  emitida  pela  Empresa  atestando  que  atende  ao  inciso  XXXIII,  art.  7º  da
Constituição Federal  (proibição de trabalho noturno,  perigoso ou insalubre aos menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz) –
modelo de uso facultativo – Anexo I, do Edital.
m) Declaração de Capacidade Técnica (Anexo II), emitida por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em papel timbrado, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação  e  os  dados  da  empresa  contratada  e,  quando  se  tratar  de  fornecimento  de
materiais/equipamentos, o quantitativo dos itens licitados, podendo ser admitida a similaridade
entre  itens,  desde  que  suficiente  para  demonstrar  a  qualificação  técnica  do  Proponente  e
devidamente aprovado pela Entidade Compradora;
n) Documentação  e  certificação  de  boas  práticas  de  fabricação,  de  armazenamento  e
distribuição e/ou equivalente do país de origem; 
o) Declaração assegurando que a garantia do equipamento será de no mínimo 12(doze) meses
a contar da instalação e funcionamento do equipamento e abrangerá a manutenção preventiva
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e  corretiva  com  fornecimento  de  peças  sem  nenhum  custo  para  a  SANTA  CASA  DE
MISERICÓRDIA DE PALMITAL e este  título  no  período  supradescrito,  obrigando-se  ainda,
independentemente  de ser  ou não fabricante,  a  efetuar  a  qualquer tempo,  substituição do
equipamento  que  apresentar  defeito  de  fabricação  ou  divergência  com  as  especificações
oferecidas, sem qualquer ônus para esta entidade; 
p) Apresentar Termo de Compromisso, por escrito, obrigando-se a promover a manutenção do
equipamento,  durante  a  vigência  da  garantia,  sem  qualquer  ônus  a  SANTA CASA  DE
MISERICÓRDIA  DE  PALMITAL  sempre  que  solicitado,  atendendo  ao  chamado,  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
q) Termo  de  compromisso  que  substituirá  o  equipamento  entregue  fora  da  especificação
proposta, por outro que corresponda à especificação convencionada, sem qualquer alteração
ou despesa adicional.
r) Compromisso  de  garantia  da  disponibilidade  de  peças  de  reposição  e/ou  material  de
consumo, este quando necessário ao funcionamento, pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, a
contar do recebimento definitivo dos equipamentos;

5.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados do  Item 5.2,

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, considerando:

a) se a Proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz;

b) se a Proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem

emitidos somente em nome da matriz.

5.4 - A Comissão de Licitação da Santa Casa de Misericórdia de Palmital, reserva-
se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar
necessário;

5.5  - Se  a  documentação  de  habilitação,  não  estiver  completa  e  correta  ou
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Comissão de Licitação da Santa
Casa de Misericórdia de Palmital, considerará a proponente inabilitada;

5.6 -  Poderá a Comissão de Licitação declarar qualquer fato formal, desde que
não implique desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a melhor escolha.

VI – DO CRITÉRIO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 – Além do melhor preço, será considerado como critério de escolha entre as
propostas: a Marca dos equipamentos cotados, prazos de entrega, prazos de garantia; custos
de manutenção, existência de outros equipamentos da mesma marca na Instituição (visando a
padronização, otimização e redução de custos e a facilitação da manutenção e reposição de
peças), avaliação da equipe técnica e dos profissionais que manusearão os equipamentos,
consumo de energia elétrica; 

6.2 - Serão analisadas as 03 (três) primeiras propostas de menor valor, caso não
se conclua a compra, serão analisadas as propostas subseqüentes de menor valor. 

6.3 – Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação será feita por
sorteio.

6.4 – Serão desclassificas as propostas que: 

a) Não atendam as exigências deste edital;
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b) Apresentarem  preços  irrisórios,  de  valor  zero,  excessivos,  inexequíveis  ou
incompatíveis com a realidade mercadológica; 

c) Ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou
rasuradas, ou ainda que contrariem no todo ou em parte o presente edital.

6.5 – O resultado das propostas será dirigido às empresas via e-mail, a partir de
06/11/2018.  As  empresas  terão  até  02  dias  úteis  após  o  envio  do  resultado  para  se
manifestarem sobre o resultado do certame. 

6.5.1 - Decorrido o prazo será realizado a adjudicação e homologação a empresa
vencedora e inserida no portal de convênios SICONV www.convenios.gov.br. 

6.6 – Se a proposta de menor valor estiver acima do valor aprovado no projeto, a
empresa será consultada, no ato da realização do certame, a reduzir o valor de sua proposta
para  o  valor  disponibilizado  pelo  projeto  aprovado.  Caso  não  aceite,  a  empresa  será
desclassificada e as demais igualmente consultadas na ordem de classificação.

6.8 – Será considerado a avaliação técnica da Comissão Técnica da Santa Casa
de Misericórdia de Palmital

VII – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1   – O prazo  de  entrega  será  de até  30  (trinta)  dias  após a  assinatura  do
contrato;

7.2 –  O local  da entrega será na Santa Casa de Misericórdia  de Palmital,  na
Alameda da Paz, 80, Bairro Paraná, na cidade de Palmital – SP, de segunda a sexta-feira, das
07h30min  às  16h00min,  correndo  por  conta  da  empresa  vencedora  as  despesas  de
embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes
desse fornecimento. 

VIII – DO CONTRATO, SUA ASSINATURA E SUA VIGÊNCIA 

8.1  –  A empresa  vencedora  será  notificada  para  assinar  o  contrato,  após  a
liberação do recursos pelo órgão concedente (União, por intermédio do Ministério da Saúde),
pois, a liberação de recursos ocorrerá em conformidade com os incisos I, II e III, do Art. 41, da
Portaria 424, de 30/12/2016. 

8.2 –   A  contratação será formalizada mediante termo de contrato, cuja minuta
constitui o modelo denominado de Anexo III, que faz parte integrante do presente Edital; 

8.3 –  O prazo de vigência do contrato (Anexo III) é de 60 (sessenta) dias, a contar
da  assinatura  do  contrato  de  aquisição  de  equipamentos  médicos  hospitalares  e  material
permanente, objeto da Cotação Prévia de Preço - Tipo Menor Preço nº 008/2018.

IX – DA DESPESA

9.1  -  Os  recursos  para  custear  as  despesas  descritas  neste  termo  (Edital),
ocorrerão por conta do Convênio SICONV nº 869144/2018, Processo nº 25000.079724/2018-
44-85  Nota  de  Empenho  2018NE010983,  celebrado  entre  a  UNIÃO,  por  intermédio  do
Ministério da Saúde e a Santa Casa de Misericórdia de Palmital.

X – DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1  – O  pagamento  será  feito  mediante  depósito  em  conta-corrente,
preferencialmente Banco do Brasil, em nome da empresa Preponente, em até 07 (sete) dias
úteis,  contados da  apresentação  da nota  fiscal  devidamente  aceita,  após  a  verificação  da
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conformidade,  identificação  e  discriminação  dos  materiais,  constante  da  especificação  do
objeto (item III), pelo setor do almoxarifado da Contratante.

10.2 – A Contratada deverá emitir  nota fiscal eletrônica (DANFE),  contendo os
seguintes dados:

a) Nome do equipamento de acordo com o descrito no edital de cotação prévia de
preço, contendo modelo e nº de série;

b) Número do contrato - Cotação Prévia de Preço - Tipo Menor Preço nº 008/2018;

c) Número do convênio - SINCONV nº 869144/2018;

d) Número do processo nº 25000.079724/2018-44

e) Nota de Empenho nº 2018NE801098

XI– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1  -  Eventuais  impugnações  ao  presente  Edital,  deverão  ser  dirigidas  ao
endereço eletrônico suprimentos@santacasapalmital-sp.com.br, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
até o dia útil anterior a da data de encerramento da Cotação Prévia de Preços - Tipo Menor
Preço nº 008/2018.

11.2 - Ficam as empresas Proponentes ciente de que a apresentação da proposta,

implica a aceitação de todas as condições desta Cotação Prévia de Preço e do Contrato de

aquisição  de  equipamentos  médicos  hospitalares  e  material  permanente  (Anexo  III),  não

podendo invocar desconhecimento dos termos da Cotação Prévia de Preço ou das disposições

legais aplicáveis à espécie (Lei nº 8.666 de 21/06/1993 - Decreto nº 6.170 de 25/07/2007 -

Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30/12/2016), para furtar-se ao cumprimento de

suas obrigações. 

11.3 -  A presente COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO - TIPO MENOR PREÇO Nº

08/2018,  poderá  ser  anulada  ou  revogada,  sem que  tenham as  partes  direito  a  qualquer

indenização. 

11.4 - Para os efeitos deste Edital, consideram-se falhas formais aquelas que não

afetam o conteúdo essencial do ato praticado, sendo, pois, passíveis de serem sanadas, em

obediência as disposições legais aplicáveis a espécie.

11.5 -  Todos os esclarecimentos necessários quanto ao fornecimento dos itens,

objeto da especificação do objeto (item III da Cotação Prévia de Preço), poderão ser obtidos

junto ao Setor  de Compras da Santa Casa de Misericórdia de Palmital,  por intermédio do

endereço eletrônico suprimentos@santacasapalmital-sp.com.br. 

11.6 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Cotação Prévia de Preço

- Tipo Menor Preço nº 008/2018, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o

foro da Comarca da cidade de Palmital, Estado de São Paulo.
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Palmital,   24 de Outubro de 2018.

Edson Rogatti
Provedor

Santa Casa de Misericórdia de Palmital

ANEXO I

COTAÇÃO  DE PREÇOS Nº _________

CONVÊNIO ____________________

 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES

 

(Empresa).....................................................................................,  inscrita  no  CNPJ

nº............................................, sediada a .....................................................................................,

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).............................................., portador(a)

da Carteira de Identidade nº.................... e do CPF nº..................., DECLARA, nos termos da

lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não

emprega menor  de quatorze  anos e  não emprega menor  de dezesseis  anos,  que  não na

condição de aprendiz, conforme disposto no inciso XXXIII, art.7º, da Constituição Federal do

Brasil. 

 

 

_____________________________ 

 (Local/Data) 
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ANEXO II

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica [nome da empresa fornecedora ou

prestadora  de  serviços,  em negrito],  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  (00.000.000/0001-00),

executou/forneceu à [nome da empresa contratante, em negrito], possuidora do CNPJ/MF nº

(00.000.000/0001-00),  no  endereço/unidade  XXXXXXXXX,  conforme  contrato/nota

XXXXXXXXX,  os  seguintes  serviços/equipamentos  XXXXXXXXX  (Descrição  dos

Equipamentos,  Realizados  suficientemente  detalhada  para  permitir  a  caracterização  das

atividades  desenvolvidas  e  identificar  os  quantitativos  correspondentes),  no  período  de

XXXXXXXXX a XXXXXXXXX.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Identificação (título, nome completo e cargo/função e CPF) e

Assinatura do Representante da PJ emitente do atestado
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ANEXO III

CONTRATO ____/2018

Pelo presente instrumento, firmado de um lado pela  Santa Casa de Misericórdia de
Palmital, situada na Alameda da Paz, 80, Paraná, com CNPJ nº 53.593.398/0001-83, neste ato
representada pelo seu provedor, o Sr. Edson Rogatti, brasileiro, portador do RG nº 5.187.154
SP e do CPF nº 520.086.498-49, simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado
a empresa _____________________________, com C.N.P.J nº. _______________ e Inscrição
Estadual  nº.  ____________,  estabelecida  na  Rua  ________________,  na  cidade  de
____________, estado de _______________, neste ato representada pelo(a) seu responsável,
o(a)  Sr.(a)  ____________,  portador  do  RG  nº.  ____________  e  do  CPF  nº.  _________,
simplesmente denominada  CONTRATADA,  fica justo e acertado o presente instrumento, na
forma e termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  aquisição  (quantidade  e  especificação  do
equipamento) para  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Palmital  nas  quantidades  e  conforme
especificações  constantes  no  Edital  de  Cotação  Prévia  de  Preço  –  Tipo  Menor  Preço  n.º
008/2018– Item Objetivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO
DOS BENS

O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da assinatura do presente contrato.

Parágrafo Primeiro:  A entrega dos equipamentos,  objeto deste contrato deverá ser  feito no
almoxarifado da Santa Casa de Misericórdia de Palmital a sexta- feira, das 07:30 às 16:00
horas, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento.

Parágrafo  Segundo:  Não  serão  aceitos  produtos,  que  estejam  com  qualquer  tipo  de
danificação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em 10 (dez) dias úteis, contados
da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no Parágrafo Primeiro da Cláusula
Segunda, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

Parágrafo  Primeiro:  Por  ocasião  da  entrega,  o  Fornecedor  deverá  colher  no  comprovante
respectivo a data,  o nome, a  assinatura e o número do Registro  Geral  (RG),  emitido pela
Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

Parágrafo Segundo: Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

1.  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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1.1 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias,  contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

2. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.1 na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante,  no prazo máximo de 02 (dois)  dias,  contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

Parágrafo Terceiro - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez)
dias  úteis,  após  o  recebimento  provisório,  uma  vez  verificado  o  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O  pagamento  será  efetuado  em  até  07  (sete)  dias,  contados  da  apresentação  da  nota
fiscal/fatura  devidamente  aceita,  após  a  verificação  da  conformidade  do  equipamento  pelo
Setor de Almoxarifado. Juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica deverá ser enviado o número
do Banco, agência e conta corrente da CONTRATADA, para o Setor Financeiro da Santa Casa
de  Misericórdia  de  Palmital,  na  Alameda  da  Paz,  80,  Bairro  Paraná,  nesta  cidade  de
Palmital/SP.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será feito mediante depósito em conta-corrente em nome da
Contratada.

Parágrafo Segundo: Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido multa de 0,25% ao
dia, sobre o valor da fatura paga em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

O valor do presente contrato é de R$ ________________________ provenientes dos recursos
do  Ministério  da  Saúde  -  FNS,  Convênio  SICONV  nº  869144/2018,  Processo  nº
25000.079724/2018-44, Nota de Empenho 2018NE801098.

Parágrafo Único: O valor estipulado nesta cláusula permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

Não será exigido da contratada, prestação de garantia, prevista no artigo 56 da Lei federal n.º
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO

A CONTRATADA obriga-se a  fornecer  o  objeto  deste  contrato  com garantia  técnica  de no
mínimo 12 (doze) meses, observando o prazo maior oferecido pelo fabricante no mercado, a
contar da instalação e funcionamento do equipamento, esta garantia abrangerá a manutenção
preventiva e corretiva com fornecimento de peças sem nenhum custo para a CONTRATANTE,
obrigando-se independente de ser ou não o fabricante, a efetuar a qualquer tempo, substituição
do equipamento que apresentar defeito de fabricação ou divergência com as especificações
oferecidas, sem qualquer ônus para esta entidade. 

 Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA deverá prestar
assistência técnica consistente contra defeitos de funcionamento, não causados por operação
incorreta,  sempre que solicitado,  atendendo ao chamado,  no prazo máximo de 24 (vinte  e
quatro horas).

Parágrafo Segundo: Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como conserto,
substituição de peças, transporte, mão-de-obra e manutenção dos bens correrão por conta da
CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Cotação
Prévia de Preços – Tipo Menor Preço nº 008/2018, cabe à CONTRATADA:

1. Zelar pela fiel execução deste contrato.

2. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato,
tais como transporte, frete, carga e descarga etc.;

3.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;

4.  Responder  por  quaisquer  danos,  perdas  ou  prejuízos  causados  diretamente  ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na  execução do contrato, não
excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade,  a  fiscalização  do  CONTRATANTE  em seu
acompanhamento;

5.  Responder  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  e  tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n.º 8.666/93;

6.  Atender  prontamente  qualquer  reclamação,  exigência,  ou  observação  realizadas  pela
CONTRATANTE;

7. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens que
apresentarem qualquer irregularidade.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:

1. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente
venham a serem solicitados;

2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.

CLAÚSULA  DÉCIMA  -  DA  RESCISÃO  E  RECONHECIMENTO  DOS  DIREITOS  DO
CONTRATANTE

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas
no artigo 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.

Parágrafo Único: A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos
de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos
o licitante, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002.

2 – Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às
sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber.

 multa de 10% a 30% sobre o valor dos materiais  não entregues ou da
obrigação não cumprida;

 atraso  injustificado  ate  30  dias  —  multa  de  0,2%  ao  dia;  e  atraso
injustificado acima de 30 dias — multa de 0,4% ao dia.

15

mailto:suprimentos@santacasapalmital-sp.com.br


SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PALMITAL
Rec. de Utilidade Pública - Lei Municipal - N.º 553 de 15/04/66 CNPJ 53.593.398/0001- 83

Alameda da Paz, 80- Tel. (18)3351-9105 - CEP. 19970-000 Palmital-SP
suprimentos@santacasapalmital-sp.com.br

3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  SUBCONTRATAÇÃO,  CESSÃO  OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: As estipulações às obrigações da contratada não se vinculam ao prazo acima
indicado, ficando a contratada obrigada à prestação de assistência técnica no prazo da garantia
dos bens.

Parágrafo  Único:  Os prazos  de início  de etapas de  execução,  de conclusão  e de entrega
somente admitem prorrogação na forma e nas hipóteses enumeradas no artigo 57, parágrafos
1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estiverem transcritos:

a) o Edital de Cotação Prévia de Preços 008/2018 – Tipo Menor Preço;

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

2.  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  deste  contrato,  não  resolvidas  na  esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Cidade de Palmital – Estado de São
Paulo.

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo
identificadas e assinadas.

Palmital, __________ de __________  de 2018.

CONTRATANTE:

______________________________

Edson Rogatti

Provedor

Santa Casa de Misericórdia de Palmital

CONTRATADA:

______________________________

(_____________)

 (_____________)

( Nome da empresa contratada)
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PALMITAL
Rec. de Utilidade Pública - Lei Municipal - N.º 553 de 15/04/66 CNPJ 53.593.398/0001- 83

Alameda da Paz, 80- Tel. (18)3351-9105 - CEP. 19970-000 Palmital-SP
suprimentos@santacasapalmital-sp.com.br

TESTEMUNHAS:

_____________________________

_______________________

______________________________

_______________________
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	OXIMETRO DE PULSO DE MESA: Visor LCD colorido de no minimo 7” de alta resolução e alto contraste Indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, onda pletismográfica e tabela de tendências. Exibição contínua em tempo real das ondas pletismográficas, valores medidos, dados cronológicos, tendências de medição, parâmetros de alarme e informações do paciente. Devera possuir 3 modos de exibição: dígitos grandes; mesa e gráfico. Alarmes sonoros ajustáveis e programáveis. Botões liga/desliga; volume; brilho; silenciar alarme; modo de exibição; menu LEDs indicativos: funcionamento por bateria e energia AC; carga da bateria; silêncio de alarme; status de funcionamento. Bateria interna recarregável de lítio, porta de rede para comunicação com computador. Acessórios 01 sensor de spo2 adulto 01 sensor de spo2 pediátrico cabo de força.
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